
FREGUESIA DE MORA

MOÇÃO

Transferência do Município de Mora para a NUT 3 do Alentejo Central

A Junta  de Freguesia  de Mora,  atenta  à  preocupante  situação que está  a  ser  imposta  ao nosso 
Concelho – Integração do Concelho de Mora na NUT 3 do Alto Alentejo, o que irá prejudicar 
gravemente  toda  a  população,  nas  mais  diversas  vertentes,  quer  sejam  elas  politicas,  sociais, 
económicas ou institucionais. 

Considerando que:

1 – O Concelho de Mora, desde a sua criação, que remonta ao séc. XIX, sempre esteve 
integrado no Distrito de Évora;

2 – Quando da constituição das NUT´s, há mais de vinte anos, o Concelho de Mora foi 
integrado, de forma inexplicável, certamente devido a um lapso técnico, na NUT 3 do Alto 
Alentejo (Portalegre);

3 – A possibilidade do reajustamento das NUT´s 3, recentemente introduzida pelo governo, 
permitia corrigir, definitivamente esta situação;

4  –  Após  os  contactos  estabelecidos  pela  Câmara  Municipal  de  Mora  com  diversas 
entidades, foi contemplada a pretensão/reivindicação do Município de Mora – ser integrado 
na NUT do Alentejo Central (Évora);

5  –  O projecto  do  Diploma Legislativo,  que  assegura  esta  transferência,  foi  objecto  de 
apreciação  pela  Associação  Nacional  de  Município  Portugueses  (ANMP),  que  emitiu 
parecer favorável;

6 –  O Concelho de Mora,  não tem, nem nunca teve,  qualquer tipo de afinidade com o 
Distrito de Portalegre;

7 – Toda a legislação que tem saído referente à organização dos serviços descentralizados do 
Estado,  implementando-se  o  funcionamento  e  a  constituição  de  diversos  organismos  e 
comissões supramunicipais onde, sistematicamente,  o Concelho de Mora tem vindo a ser 
integrado no Alto Alentejo, onde nos sentimos como corpos estranhos, reduzindo fortemente 
a nosso poder de acção/intervenção e prejudicando gravemente a vida da nossa população;

8  –  O  Diploma  Legislativo,  entretanto  enviado  à  Presidência  da  República,  para 
promulgação, mantém, de forma surpreendente, a situação anterior, em que o Concelho de 
Mora permanece na NUT 3 do Alto Alentejo (Portalegre).

Perante a realidade de todos os factos expostos, o executivo da Junta de Freguesia de Mora, na sua 
reunião Ordinária realizada a 27 de Março de 2008, decide:



a) Protestar  veementemente  contra  a  última  versão  apresentada  para  reajustamento  das 
NUT´s 3, a qual se encontra para decisão do Governo, em que o Concelho de Mora 
continua integrado na NUT 3 do Alto Alentejo (Portalegre);

b) Exigir  que  a  proposta  de  Decreto-Lei  apresentada  para  parecer  da  ANMP,  onde  o 
Concelho de Mora era colocado na  NUT 3 do Alentejo  Central  (Évora),  permaneça 
válida, e esta sim, seja enviada ao Presidente da República, para promulgação;

c) Apelar  à  melhor  compreensão  e  colaboração  de  Suas  Exªs.,  o  senhor  Presidente  da 
República,  o  senhor  Primeiro  Ministro  e  o  senhor  Secretário  de  Estado  Adjunto  da 
Administração Local,  no sentido de ser  reposta  a solução encontrada que permitia  a 
transferência do Município de Mora para a NUT 3 do Alentejo Central (Évora), dando 
assim  satisfação  às  necessidades  económicas,  institucionais,  politicas  e  sociais  da 
totalidade da população do Concelho de Mora.

Aprovada por  unanimidade  na Sessão Ordinária  do Executivo  da  Junta  de Freguesia  de Mora, 
realizada a 27 de Março de 2008.

Mora, 27 de Março de 2008
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